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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 088/2013, DE 23 DE AGOSTO DE 2013.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2013, NO VALOR DE R$ 17.105,26 (DEZESSETE MIL, CENTO E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1° Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$17.105,26 (dezessete mil, cento e cinco reais e vinte e seis centavos) no Orçamento do Município para o Exercício de 2013, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012, conforme segue:
	6
	- Órgão – SECRET. MUN. EDUC., CULTURA, ESP. E TUR.
	  

	603
	- Org./Unidade - CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
	  

	2040
	- Proj./Ativ. - REALIZAÇÃO DE EVENTOS
	  

	339039
	- Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica (Recurso 1164)
	R$    17.105,26 


Art. 2º O crédito especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, no valor de R$17.105,26 (dezessete mil, cento e cinco reais e vinte e seis centavos).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEMARINO ROSALINO,

Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal.

           Anthony Bairros Peres,

Secretário Municipal da Administração

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 088/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 088/2013, de 23 de agosto de 2013, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2013, NO VALOR DE R$ 17.105,26 (DEZESSETE MIL, CENTO E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) E DÁ PROVIDÊNCIAS.”

Tal matéria atende à necessidade de abertura de crédito adicional especial na rubrica correspondente, a fim de permitir a incorporação de recurso no Orçamento do Município, oriundo de repasse do Governo Estadual para execução do projeto Integração Cultural – “Civismo, Pátria e Cultura Gaúcha”, conforma plano de trabalho e demais informações que seguem em anexo. Salientamos que o projeto a abertura de crédito para inclusão do recurso vinculado, pois o valor da contrapartida já possui previsão orçamentária.
O projeto tem prazo de execução para o próximo dia 07 de setembro, marcando o encerramento da Semana da Pátria e a abertura das festividades farroupilhas.
Em razão da proximidade da data para investimento do recurso, solicitamos que a apreciação do presente projeto se dê em REGIME DE URGÊNCIA, sendo que tal demanda não foi encaminhada anteriormente a análise do Legislativo em razão de que recentemente houve a confirmação, por parte do órgão concedente, do repasse do recurso.

Assim, solicitamos que este Projeto de Lei seja recebido, analisado e votado por esta Casa, em REGIME DE URGÊNCIA, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.
DEMARINO ROSALINO,

Vice-Prefeito no Exercício do cargo de Prefeito Municipal.

